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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROTOCOLO Nº 2 7 1 B 
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AUTOR DA PROPOSIÇÃO: 

EMENTA: DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO E DENOMINA ÃO DO LOTE -

MENTO BOA ESPERAN A E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



.. 

BOLETIM DE TRAMITA ÃO 
DATA DA ENTRADA: DATA DA ENTRAD~ 

./ 
DESPACHO DO PRES.: 

REG. DA TRAMITAÇÃO: 

D PELA TRAMIT NORMAL 

D ORDINÁRIA D URGÊNCIA 

D PELADEVOL.AOAUTOR 

D ESPECIAL 

COMISSÕES PERMANENTES 
CONSTITUIÇÃO E JUS_TIÇA FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

PROP. ENCAMINHADA EM~lri?I {)«:! PROP. ENCAMINHADA EM./ ,,.p-; (] <; t"i< 
RELATOR DESIGNADO EM~ - / -; RELATOR DESIGNADO EM 

,,, 
/ / 

PARECER VOTADO EM / / PARECER VOTADO EM / / 
PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM / / 
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM / / 
RED. DO VENCIDO EM I / RED. DO VENCIDO EM / / 
PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM / / 
EMENDAS ENCAM EM / / EMENDAS ENCAM EM / / 

RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM / / 
PARECER VOTADO SIE EM / / PARECER VOTADO SIE EM / / 

PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM / / 

RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM. / / 
RED. DO VENCIDO EM / / RED. DO VENCIDO EM / / 

PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM / / 
RED. FINAL-ENCAM EM / / 
RED. FINAL-DEVOL. EM / / 

EDUCAÇÃO ESAÚDE AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
PROP. ENCAMINHADA EM / / PROP. ENCAMINHADA EM / 
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM / 
PARECER VOTADO EM / / PARECER VOTADO EM / 

PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM / 

RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM / 
RED. DO VENCIDO EM / / RED. DO VENCIDO EM / 
PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM / 
EMENDAS ENCAM EM / / EMENDAS ENCAM EM / 
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM / 
PARECER VOTADO SIE EM / / PARECER VOTADOS/E EM / 
PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM / 
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM / 
RED. DO VENCIDO EM / / RED. DO VENCIDO EM / 
PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM / 

TRAMITAÇÃO NO PLENÁRIO 
ORDEMDODIA:25Si!J_Si?_ 10 l.fg- l_/_-_l_l_-_l_I_ 

DISCUSSÃO: lºEM_Jj}J-M~-2ºEMº-f.f'_()ç;-~ DISC/SUPLEM EM_!_!_ 

ADIAM DA DISCUSSAO: DE_l_l_A _'/_l_REQ. POR 

ADIAM DA DISCljSSÃO: DE_l_l_A _l_l_REQ. Pela maioria dos vereadores 

TOTAL DE EMENDAS APRESENTADAS ENCAM P/COM EM_/_!_ 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: tfiSJ-SIMBÓL/CO 0 NOMINAL D SECRETO 

ADIAMDAVOTAÇÃO:DE_/_l_A ~/ REQ.POR 
VOTAÇÃO:]º EMJZ51~%- 2º EM~ 10$voT. SUPLEM EM_/_/_ 

RED. FINAL: EMC. PIC EM: _l_l_DEVi 'L. EM_!_/_._ VOTADA EM_/_!_ 

RED. FINAL EXP. PIM EM:_/_/_ REDIGIDA POR 

PROP. RETIRADA EM:_·_/_!_ - 0 PELO PRESIDENTE 

PROP. PREJUDICADA EM: / / 

DECISÃO FINAL: ~APROVADO 
DATA DOAUTÓGRAFO.QLI 1__Q_.:::::> 

D PELOAUTOR 

ARQUIVADA EM_/_!_ 

D REJEITADO EM_/_/_ 

ARQUIVADA EM_!_/_ 

/ 

/ 
/ 

/ 

/ 
/ 

/ 
/ 

/ 
/ 
/ 

/ 

/ 
/ 

+-- -

• 



, - Santo, 

, . r· 
~MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José"'Grilo-152 - Centro - Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 002/2003 

~RrvÃUõ1 

DISPÕE SOl;IRE. O DESMEMBRAMENTO E 

DENOMINAÇÃO DO LOTEAMENTO 

BOA ESPERANÇA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA M.UNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Espírito 
\ 

DECRETA: 

Art. 1°: Fica desmembrado do bairro Nicolau de Vargas e Silva 

o loteamento Boa Esperança, passando a denominar-se "BAIRRO BOA 

ESPERANÇA". 

Art. 2°: O bairro "Boa Esperança" criado no artigo anterior, terá 

os seguintes limites: carrego da divisa da propriedade do Sr. Edson Pizzol, muro do 

estádio do Caxias da divisa com o Sr. Valdeir Daúde, divisa da propriedade do Sr. 

Joaquim Pinto Filho com a área do Município onde esta edificado o Centro de 

Educação Integrada Prof. Edson Altoé, divisas das quadras 29, 30, 45, 47 e 48 do 

loteamento Boa Esperânça com o Sr. Itamar de Souza Pinto, divisa da área da 

cobertura florestal do bairro Nicolau de Vargas e Silva pertencente ao Município, 

carrego da divisa da propriedade do Sr. José Antonio Mareto com o bairro Nicolau de 

Vargas e Silva passando pela galeria da obra de propriedade da família Betini até a 

estação de esgoto sanitário do bairro Nicolau de Vargas e Silva. 

Art. 3º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo -152 - Centro - Fone- O - . -3547-1201 

APROVADO 
Sala das sessões da Câmara urnc1pal de Conceição do Castelo 

- ES, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e três. 

Vereador 

~~tUBINI 
Vereador 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores. 

O projeto de lei que ora apresento a esta casa de leis dispõe sobre o 

desmembramento do loteamento Boa Esperânça do bairro Nicolau de Vargas e 

Silva, transformando-o em "BAIRRO BOA ESPERANÇA". 

A matéria é da vontade dos moradores que ali residem, conforme abaixo

assinado em anexo. A reivindicação dos moradores é justa, pois atualmente o 

loteamento está vinculado ao bairro Nicolau de Vargas e Silva, o que impede a 

formação de uma nova associação, dificultando assim conseguir recursos na esfera 

federal, estadual e até mesmo municipal, para que sejam aplicados exclusivamente 

do loteamento. 

Estamos certos de que os nobres companheiros apoiarão tal iniciativa, 

deliberando favoravelmente sobre a matéria, o que desde já agradecemos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo - ES, em 17 

de março de 2003. 

~~E~UBINI 
Vereador 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO, 30 DE JANEIRO DE 2003. 

ABAIXO - ASSINADO 

NÓS ABAIXO-ASSINADOS, MORADORES DO LOTERAMENTO BOA ESPERÂNÇA, 
BAIRRO NICOLAU DE VARGAS E SILVA, CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, 
SOLICITAMOS DO VEREADOR JOSÉ ADMIR FIORESI, QUE SEJA APRESENTADO 
À CÂMARA MUNICIPAL PROJETO DE LEI TRANSFORMANDO O LOTEAMENTO 
BOA ESPERÂNÇA EM BAIRRO, COM O NOME "BAIRRO BOA ESPERÂNÇA". 
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'/2cef eituca Ort,unicipal de Conceição do Castelo 

Estado do Espfrito Santo 

\ 

LEI ND 545/95 

DISP6e: SOBRE EXPAl'SÃO DO PERf PETRO URBANO DA SEDE DO 

MJNICÍPIO. 

O PREFEITO M.JNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Est_!! 

do do EspÍri to Santa, n~ uso de suas atribuiçÕes, faço saber que a câma

ra ~nicipal aprovou. e eu _ sanciona a presente Lei~. 

.. > 

~blico municipal onde está edificado o Centro de Educação Integrada ''Ed 
r-'"' • {" • - -

-son Altoé 11
; 'nos limites da área do patrimônio piSblico municipal onde es-

: r r 

tá edificado o e.E .I. ''Edson Altoé 11
, das quadras ~a:J-45-47-48 e 49, déf 

r- ~ \ 

área de propriedade do Sr. Itamar de Souza Pinto, da área de propriedade 

do Sr. José Antônio Mareto, até os limites da área com cobertura Flores

tal pertencente ao patrimônio pÚblico municipal no Bairro Nicolau de Var 

gas e Silva. 

§ tlnico - As delimitaçÕes da área de expansão do per! -
metro urbano de que trata este artigo, está de acordo com o levantamento 

topográfico executado pelo Instituto de Terras, Cartografia e Florestas• 

do Espírito Santo (I.T.C.F) aprovado pela municipalidade em data de 

de outubro de 1994. 

Art. 2IZ - Esta ~ei entra em vi9gr 

blicação, revogadas as dispasiçÕes em contrerio. 

pu-

.. Gabinete do Prefeito Pot.!nicipal de Conceição do Caste

lo - ES, aos 03 (três) dias do mês de julho do ano de mil novecentos e 1 

t-rouet-J"tl-\ ~ C.irJCO 

José Grilo, 426 • CEP. 29.370°000 • Fones: (027) 547-UOI e 547-1351 • FAX: (027) 547-1382 • Conceição do Castelo • ES 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro- Fone- OXX-27-547-1310 Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO ,DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
SERVIÇO PUBLICO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 002/2003. 

RELATOR: VEREADOR RITA DE CÁSSIA B. AYRES DASSIE. 

RELATÓRIO 
O Projeto de Lei n. 0 002/2003, de autoria do nobre 

Vereador José Admir Fioresi, foi lido no expediente da Sessão 
·ia Ordinária do dia 18/03/2003 e encaminhado nesta mesma data a 

esta Comissão para ser examinado e receber parecer, conforme 
- 'i',.. estabelece o Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

, , 
E o relataria. 

PARECER 
O digno Vereador José Ademir Fioresi apresentou o 

Projeto de Lei acima citado, propondo o desmembramento do 
loteamento "Boa Esperança" do Bairro Nicolau de Vargas e Silva, o 
qual passará a denominar-se "Bairro Boa Esperança." 

No art. 2º do Projeto o digno autor estabelece a 
limitação do futuro "Bairro Boa Esperança." Segundo a Justificativa 
apresentada ao Projeto, a iniciativa tomada pelos autores foi em 
decorrência de reivindicação dos moradores do loteamento Bairro 
Esperança, que atualmente faz parte do Bairro Nicolau de Vargas e 
Silva, e que, nesta condição, ficam impedidos de conseguir recursos 
nas esferas Federal, Estadual e até mesmo Municipal, para que 
sejam aplicados exclusivamente no loteamento. 

Para melhor entender o significado da matéria que é 
o objeto do Projeto, convém salientar que a noção de bairro é uma 
noção de origem popular, tirada da linguagem corrente. Para o 
habitante de uma cidade o bairro constitui, no interior da mesma, 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-·152- Centro- Fone-OXX-28-3547-1310- Fax-OXX-28-3547-1201 

um conjunto que tem as suas próprias características e originalidade, 
por isso muito mais geográfica e mais definida. Ela se baseia num 
sentimento coletivo dos habitantes, que têm a consciência de 
morarem em tal ou qual bairro. Nesse sentido é que cabe a 
Administração Municipal verificar se ocorre essas circunstâncias para, 
então, se munir dos instrumentos necessários para a criação dos 
bairros. 

Diante do exposto acima, pode-se depreender que os 
bairros são delimitações circunscricionais situadas dentro de núcleos 
urbanos, e, neste caso, como a Lei Orgânica do Município de 
Conceição do Castelo, nos seus incisos XV, XVI e XVII, do art. 45, 
estabelece que é competência da Câmara Municipal, com a sanção 
do Prefeito, o trato de matéria do mesmo conteúdo de que está no 
Projeto de Lei ora em exame, não nos parece que haja problemas de 
ordem legal na apreciação da matéria, mesmo porque, a cidade de 
Conceição do Castelo, ainda não é possuidora de uma legislação que 
verse sobre o Plano Diretor Urbano . 

Diante ao exposto, esta Comissão de Constituição, 
Justiça, Redação e Serviço Público é pela LEGALIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto de Lei, propondo nos 
termos do art. 55 do Regimento Interno, a aprovação do mesmo, 
conforme redig.ido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 20 de março de 2003. 

RITA DE CÁSSIA B. A. DASSIE-.............. RELATORA 

JOEL JUBINI-... -~ ............. COM O RELATOR 



CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 
TOMADA DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 002/2003. 

RELATOR: VEREADOR DOMINGOS LÚCIO ZANÃO. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.º 002/2003, de autoria do nobre 
Vereador José Admir Fioresi, foi lido no expediente da Sessão 
Ordinária do dia 18/03/2003 e encaminhado nesta mesma data a 
esta Comissão para ser examinado e receber parecer. 

É o relatório. 

PARECER 

O digno Vereador José Ademir Fioresi apresentou o 
Projeto de Lei acima citado, propondo o desmembramento do 
loteamento "Boa Esperança" do Bairro Nicolau de Vargas e Silva, o 
qual passará a denominar-se "Bairro Boa Esperança." O 
desmembramento se dá em decorrência de reivindicação dos 
moradores do loteamento Bairro Esperança, que atualmente faz 
parte do Bairro Nicolau de Vargas e Silva, e que, nesta condição, 
ficam impedidos de conseguir recursos nas esferas Federal, Estadual 
e até mesmo Municipal, para que sejam aplicados exclusivamente no 
loteamento. 

Após analisar cuidadosamente a matéria em tela, 
esta Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de 
Contas, propõe, nos termos do art. 55 do Regimento Interno, a 
APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei, conforme o mesmo foi 
redigido. 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152- Centro- Fone-OXX-28-3547-1310- Fax-OXX-28-3547-1201 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 21 de março de 2003. 

DOMINGOS LÚCIO ZANÃO- .. .................... RELATOR 

e/~ 
SEBASTIÃO ~,ILVA VARGAS-...... COM O RELATOR 
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Sala das Sessões, 02 I 04 I 2003 

~~ QRQ!!ft~ 
IJ Presi ente 
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